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Dispõe sobre abertura de crédi

to adicional no valor de Cz$ . .. 

102.400,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam

pos, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39 , item V do Decre

to-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e parágrafo único 1 

do artigo 66 da Lei n9 4320. 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria d 

Fazenda um crédito adicional no valor de Cz$ 102.400,00 (cento e dois mi 

e quatrocentos cruzados), destinado a suplementar as seguintes dotações 1 

do orçamento vigente: 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

5.00 Chefia e Coordenação 

5.00 - 03070232.04 Manutenção dos Serviços 

5.00 - 3111 

6.10 

6.13 

6.13 - 03080302.04 

6.13 - 3111 

6.14 

6.14 - 030803.02.04 

6.14 - 3111 

8.20 

8.20 - 03070202.04 

8.20 - 3111 

9.10 

9.13 

9.13 - 13754282.04 

9 . 13 - 3111 

9.20 

9.20 - 15814862.04 

9.20 - 3111 

10.10 

10.13 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Departamento de Finanças 

Divisão de Receita 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Div isão de Cadastro Técnico Municipal 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE OBRAS,SERVIÇOS PÚBLICOS E 

Departamento de Serviços e Obras 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HU~~A 

Dep artamento Médico Odontológico 

Div isão Hospitalar 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Departamento de Promoção Humana 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Educação 

Divisão de Educação Infantil 

11.700,00 

18.200,00 

12.100,00 
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10.13 - 08421902.38 Manutenção do Ensino 

10.13 - 3111 Pessoal Civil 

FLS. N~ 

10.100,0 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo an 

terior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância nas se 

guintes dotações do orçamento vigente: 

6 .10 

6.11 

6.11 - 03080202.04 

6.11 - 3111 

6.12 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Departamento de Finanças .! 

Divisão de Contabilidade 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Divisão de Tesouraria 

6.12 - 03080202.04 Manutenção dos Serviços 

6.12 - 3111 

7.30 

7.3 2 

7.32 - 03070212.04 

7.32 - 3111 

Pessoal Civi l 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Serviços Internos 

Divisão de Serviços Gerais 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE OBRAS,SERVIÇOS PÚBLICOS E 

8.20 Departamento de Serviços e Obras 

8.22 Divisão de Limpeza Urbana e Paisagismo 

8.22 - 10603252.04 Manutenção dos Serviços 

8.22 - 3111 Pessoal Civil 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 

9.10 Departamento Médico Odontológico 

9.11 Divisão de Saúde Comunitária 

9.11 - 13754282.04 Manutenção dos Serviços 

9.11 - 3111 Pessoal Civil 

Artigo 39 - Este decreto entr 

na data de sua publicação, revogadas as disposições e 

Prefeitura Municipal 

pos, 01 de agôsto de 1986. 

18.200,0 

17.000,0 

em vigor ' 

dos Caro 

Jurídicos 



'Prt/cltura dr. tSao Jo~ doJ CompoJ 

6dtado dr. tSao 'Paulo 

cont.decreto n9 5644/86 - fls-03 

LIVRO N-2. 

Prefeitura Municipal 

pos, 01 de agôsto de 1986. 

Secretár 

FLS. N~ 

José dos Cam-

Fazenda 

Registrado e publicado no Setor de Formali 

zaçao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos , a o primeiro dia do mes 

de agôsto do ano de mil novecentos e oitenta e s eis . 
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SJ/SFA/'raa 


